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EDITAL   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 
 

O Município de CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
nº 08.351.819/0001-05, com endereço na Rua São Sebastião, 36, Centro, CAIÇARA DO RIO DO 
VENTO/RN, através de sua Prefeita a Sra. Conceição de Maria Gomes Lisboa Rocha, torna público, na 
forma da Lei nº. 10.520/2002, subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/1993, Decreto Municipal nº 
019/2021, Decreto Municipal 020/2021 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico tendo como tipo o MENOR PREÇO, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência - Anexo I , objeto do processo 
administrativo supracitado. 

 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal 020/2021 que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, 
Decreto Municipal 010/2021 que trata do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 
bem como, Lei Complementar nº 123/06, e, subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666 de 
21 de junho de 1993. 
 
Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar, na 
internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link "Processos" para acompanhar, ou 
cadastrar-se no link "Adesão", para participar; 
 
As propostas comerciais serão recebidas a partir das 09h00m do dia 13/05/2022 até as 09:00 do dia 
25/05/2022, por meio do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra o link 
"registro de proposta", podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema eletrônico; 
As propostas serão abertas às 09:01m do dia 25/05/2022, no horário de Brasília. 

 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Rua São Sebastião, 
36, Centro, Caiçara do Rio do Vento/RN nos dias úteis, de segunda a Sexta-feira no horário das 
08h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços 
visando o fornecimento de Gêneros Alimentícios para suprir a demanda do Município de Caiçara do Rio 
do Vento/RN, e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.portaldecompraspublicas.com.br 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
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representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 
3.2. Estar regular no Portal de Compras Públicas. 

 
 
3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o 
microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.1.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
3.1.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.1.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
3.1.5. Que estejam sob falência, concurso de credores,concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
3.1.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.1.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU - Plenário). 
 
3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

Nota Explicativa: O objeto social incompatível com o objeto da licitação é impeditivo à 

contratação, a ser aferido na fase de habilitação jurídica. Nesse sentido o Tribunal de Contas da 

União, no Acórdão 642/2014-Plenário,  estabelece que: "30. Primeiramente, divirjo da unidade 

técnica quando indica que a exigência do contrato social das licitantes não seria destinada à 

comprovação da adequação do ramo de atuação das empresas com os serviços objeto do certame. 

31. Ocorre que o art. 28, inciso Ili, da Lei 8.666/1993 inclui o contrato social,  devidamente 

registrado, entre os documentos exigíveis para fins de comprovação da habilitação jurídica. Tal 

exigência visa justamente à comprovação de que a licitante tem a atividade comercial compatível 

com o objeto licitado. 32. O objeto social da empresa delineado no contrato social devidamente 

registrado comprova não apenas o exercício da atividade empresarial requerida na licitação, mas 

também que a empresa o faz de forma regular. E nesse ponto ressalto que a Administração deve 

sempre prestigiar a legalidade. Não basta que a licitante detenha a capacidade comercial de fato, 

faz-se necessário que ela esteja em conformidade com a lei.". 
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3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 
3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 
 
3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
3.5.5. Que A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, até não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição; 
 
3.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTl/MPnº 
2, de 16 de setembro de 2009. 
 
3.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 
 
3.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 
 
3.5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, DEVENDO A PROPOSTA INICIALMENTE ANEXADA NÃO IDENTIFICAR A 
PROPONENTE, caso seja verificada identificação prévia, a licitante sera imediatamente desclassificada. 
4.3. A capacidade de upload do sistema é de 15MB, assim é de inteira responsabilidade da empresa 
licitante organizar sua documentação em forma digital para envio via sistema. 
4.4. A documentação deve ser organizada em arquivo umco em PDF com os documentos postos na mesma 
sequência exigida pelo Edital.  
4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 
123, de 2006. 
4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
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Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante; 
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato  
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
0,01 (um centavo). 
 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto”': em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
6.11. . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
6.20.1. Será verificado o enquadramento das empresas que se declararem ME/EPP através de seu CNPJ e 
Balanço patrimonial, caso verificque-se irregularidade a licitante será desclassificada\inabilitada e sofrerá 
as penalidade legais. 
 
6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
6.26.1. no país; 
6.26.2. por empresas brasileiras; 
6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
 
6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
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propostas ou os lances empatados. 
 
6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas)horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do 
art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.2.2. Consideramos valor inexequível aqueles que se enquadrem no expresso pelo artigo 48 Inciso lI §1°, 
alíneas a e b. 
 
7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, pena de não aceitação da 
proposta e desclassificação. 
7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar ou não o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
  
7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas atualizadas, aos quais 
deverão ser remetidos via sistema  eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.5.3. Poderá o Pregoeiro caso ache necessário solicitar das empresas arrematantes, ora vencedora, envio 
em até 48 (quarenta e oito) horas, amostras dos produtos conforme ofertado na proposta de preços, para 
comprovação da compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
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qualidade e rendimento esperados, ficando o certame suspenso até ser emitido o relatório da análise das 
amostras. 
7.5.3.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, em especial 
pela compatibilidade com as exigências do objeto, a proposta do licitante será recusada. 
7.5.3.2. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat de mensagens” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
7.11. DA HABILITAÇÃO 

I. Condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro solicitará das licitantes o extrato da Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps. teu.gov.br), e verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, a qual deverá ser emitida 
como documentação complementar. 

II. A consulta ao cadastro deverá vir em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

III. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Diretas e/ou Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, bem como do seu sócio. 

IV. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

V. Se faz necessária ainda, conforme Decreto Municipal 18/2022, a apresentação da certidão de 
Idoneidade Municipal emitida pela PMCRV/RN, a qual deverá ser solicitada junto ao Setor de 
Contratos no endereço Rua São Sebastião, 36, Centro, das 08:00 às 14:00, devendo apresentar  
contrato social ou equivalente, documento dos sócios e CNPJ, e ainda, em caso de representante 
deverá ser apresentada a procuração com poderes para tal finalidade. A certidão terá validade de 
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30 dias contados da emissão. 

VI. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
VII. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
VIII. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

IX. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do Portal de Compras Públicas, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica. 

X. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no Portal de Compras 
Públicas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

XI. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

XII. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas)horas, sob pena de 
inabilitação. 

XIII. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

XIV. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

XV. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

XVI. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
7.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
II. Em se tratando de Microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
III. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
IV. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
V. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
VI. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
VII. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
VIII. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
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respectiva; 
IX. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante;  
X. Cédula de identidade do procurador e preposto. 
XI. Fazem parte da documentação de habilitação as solicitadas no termo de referência e que não estão 
aqui citadas. 
 
7.13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
I. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 
II. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
III. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
IV. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
V. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
VI. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
VII. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre 
VIII. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
IX. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
7.14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
I. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
I.1. Na hipótese de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 
II. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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III. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do lote pertinente.  
 

III.1. Todas as Licitantes deverão apresentar Declaração com a relação de compromissos 
assumidos, de que um doze avos do(s) contrato(s) firmado(s) com a Administração Pública 
e/ou com a iniciativa privada, vigente(s) na data de apresentação da proposta, não é(são) 
superior(es) ao patrimônio líquido do licitante, para fins de comprovação de veracidade 
das informações do balanço patrimonial, e em atendimento da IN 05/2017 MPOG, que 
poderá ser atualizado na forma permitida pela legislação vigente, observados os 
seguintes requisitos: 

III.1.1. - Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, relativa ao último exercício social; e 
III.1.2. - Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício – DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou 
para menos, o licitante deverá apresentar justificativa para tal divergência na qual deverá ficar 
clara a razão desta diferença.  
a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar todos os contratos vigentes, 

seu saldo atual, Contratante e CNPJ, Vigência, onde deverá informar que 1/12 (um doze 
avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao seu Patrimônio Líquido e 
para tanto, deverá ser realizado o seguinte cálculo: 

  
b) Para os casos  onde a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por 
cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar 
justificativas. Para tanto, devem seguir a formula abaixo para verificar: 
 

 
III.2. A Declaração contendo a relação dos contratos, a demonstração dos resultados e 
justificativas é item obrigatório e faz parte do rol das exigências legais para os fornecimentos, 
sendo motivo de inabilitação imediata da licitante. 

 
IV. Quando o balanço for apresentado sem as especificações dos índices supramencionados, o 
Pregoeiro poderá utilizar o Art. 43, § 3º da Lei 86666/93, para diligenciar os fatos. 

 
V. As empresas sujeitas a escrituração contábil digital - ECD, Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
deverão obedecer ao que prevê a IN RFB 1774/2017 e suas alterações posteriores e ao Decreto Federal 
8.683/2016. 
VI. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
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VII. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e 
ainda, em nome dos sócios da licitante expedida no domicílio da pessoa física; 
VIII. Além dos documentos exigidos acima, a licitante na condição de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, consoante os benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/06, de 15 de dezembro 
de 2006, comprovará esta condição por meio da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do 
estado sede da empresa emitida no ano corrente ou declaração assinada pelo contador e representante 
legal da empresa licitante Além dos documentos exigidos acima, a licitante na condição de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, consoante os benefícios concedidos pela Lei 
Complementar 123/06, de 15 de dezembro de 2006, comprovará esta condição por meio da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial do estado sede da empresa emitida no ano corrente ou 
declaração assinada pelo contador e representante legal da empresa licitante;  Caso se verifique que a 
empresa não se enquadra mais nesta condição e declarou ser, será inabilitada e arcará com as 
penalizações que a legislação prevê. Serão verificadas alem da sinformações acima citadas, o faturamento 
apresentado no balanço patrimonial e o CNPJ. 
IX. Os Microempreendendores individuais – MEI deverão apresentar Balanço patrimonial Segundo recente 
jurusprudência do Tribunal de Contas da União – TCU (Acórdão 133/2022), bem como, as demais 
comprovações da qualificação econômico-financeira. 
 
 
7.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I. Comprovação de aptidão deverá ser comprovada mediante o envio de atestados de 
capacidade técnica para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas  jurídicas  de  direito público ou privado. 
II. Os atestados deverão comprovar fornecimentos para pessoas jurídicas públicas e/ou 
privadas, devendo ser comprovadamente verificados os elementos relacionados ao objeto da 
licitação; os Itens exigidos e suas respectivas descrições/especificações; Fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, com identificação clara do emissor; Emitidos sem rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas; Assinados por quem tenha competência para expedi‑los com a devida 
comprovação da competência; Registrados na entidade profissional competente, quando for o 
caso; Seja pertinente e compatível em características, quantidades e prazos exigidos;  
* Serão rejeitados os atestados que não apresentarem as exigências legais acima listadas; 
III. Caso os atestados sejam emitidos por pessoa jurídica de direito privado, será exigida a 
autenticação da assinatura do emitente. 
IV. Os Produtos deverão atender as regulamentações vigentes, e será exigido quando da entrega 
que a validade minima de 06 (seis) meses ou de acordo com o limite do fabricante/produto. 

 
7.15.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
7.15.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
7.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
7.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
7.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
7.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
7.20. Se faz necessária ainda, como documentação complementar de habilitação a certidão de Idoneidade 
Municipal emitida pela PMCRV/RN, conforme Decreto Municipal 18/2022, devendo ser remetida junto 
com os documentos complementares.  
  
7.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2(duas) 
horas,a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
8.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
8.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
8.3. Os preços/percentuais deverão ser expressos em duas casas decimais, com o valor unitário em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
8.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
 
8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
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trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 

 
9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de Compras 
Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
11.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. A execução do objeto se 

Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada 

tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, 

legitimidade, interesse e motivação - TCU Ac. 52012014-Plenário, item 9.5.1. 

 
Nota explicativa: Não será considerada nas peças recursais a argumentação que não 

tenha sido previamente registrada quando da intenção de recurso no sistema, haja vista 

que a licitante fica vinculada ao argumento que foi registrado. 
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dará de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo previsão de pedido 
mínimo. 
 
12.2. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
12.3. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
 
13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
13.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
13.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
13.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
13.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 6°, Ili, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
13.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 
13.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 
 
14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
14.1. O preço proposto e registrado poderá ser revisto em face da eventual redução ou aumento daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.  
 
15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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17. DO PAGAMENTO 
17.1. Conforme o artigo 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias contados da data de recebimento em definitivo do objeto contratado, com a apresentação da 
Nota Fiscal discriminativa no setor competente da PMCRV/RN, devidamente atestada pelo fiscal do 
instrumento contratual especialmente designado para essa finalidade. 
 
17.2. As demais condições estão inseridas no termo de referência. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
18.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
18.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
18.1.3. apresentar documentação falsa; 
18.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
18.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.6. não mantiver a proposta; 
18.1.7. cometer fraude fiscal; 
18.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
 
18.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
 
18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
18.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
18.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
18.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
18.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
18.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 
 
18.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO 

RUA SÃO SEBASTIÃO, 36, CENTRO – CEP: 59.540-000 
CNPJ: 08.351.819/0001-05 

  
 
18.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
18.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
18.20 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
 
18.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
18.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
18.23. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Sanções. 
 
18.24 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
 
19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
19.1. Neste procedimento não haverá formação de cadastro de reserva. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, em campo específico do sistema eletrônico 
no site www.portaldecompraspublicas.com.br, para maior transparência do certame e conhecimento de 
todas as interessadas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formaisaos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos noendereço na Rua São 
Sebastião, 36, Centro, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira no horário das 08h00min às 14h00min, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
21.12. Erros, Equívocos e/ou Omissões poderão ser sanados pelo Pregoeiro, mediante documento formal 
(Errata) a ser inserido no processo, desde que estes não alterem a composição dos preços. 
21.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VIII – MODELO DA DECLARAÇÃO PARA ME E EPP; 
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DO ARTIGO 9º, INCISO III DA LEI 8.666/93; 
ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO XI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
ANEXO XII – MODELO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS   

 
Caiçara do Rio do Vento/RN, 11 de Maio de 2022. 

 
 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
PREFEITA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO:  
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição futura e eventual de Gêneros Alimentícios 
para suprir a demanda do Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, conforme ANEXO I, deste Termo de 
Referência. 
 
2. JUSTICATIVA:  
A Prefeitura Municipal  de Caiçara do Rio do Vento junto as suas Secretarias Municipais definiu diretrizes 
visando à racionalização, uso consciente dos recursos públicos, segurança e economicidade nas aquisições 
de Gêneros Alimentícios, sendo essas diretrizes alinhadas no presente termo de referência 
 
Para elaboração deste Termo de Referência, utilizou-se o consume médio dos últimos anos e ainda, a 
previsão de consumo contando a normalização das atividades das Secretarias e em especial com a 
iminente normalização das aulas pela Secretaria de Educação e as necessidades das secretarias de Saúde e 
de Assistência Social. De maneira geral, a Contratação em comento, justifica-se pela necessidade de 
fornecer itens vitais ao desenvolvimento dos trabalhos e atividades finalísticas deas Secretarias na qual 
planejamos a compra do que efetivamente se pretenda ou necessite utilizar, com menutenção de 
pequenos estoques e sua reposição, assegurando que o material adequado estaja disponível quando 
solicitado pelas unidades e departamentos das secretarias. Cumpre observar que as aquisições (compras) 
somente serão solicitadas, quando necessário para suprir as demandas das Secretarias.  
 
Visando garantir a ampla competitividade no certame, haja vista o volume a ser adquirido e considerando 
a variedade de industrias produtoras/fabricantes, devem ser exigidos Alvará de vigilância sanitária destes e 
do revendedor, que os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 
legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, 
microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para 
cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 
quando couber (SIM, SIE, SIF). E só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com 
estas exigência e que ainda que apresentem as especificações mínimas exigidas abaixo: 
· Identificação do produto; 
· Embalagem original e intacta, 
· Data de fabricação, 
· Data de validade, 
· Peso líquido, 
· Número do Lote, 
· Nome do fabricante. 
· Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber;  
 
E ainda, dentro do possível atenderem aos critérios de sustentabilidade descritos na legislação pertinente, 
bem como, justifica-se a solicitação por parte do Município de apresentação de amostras de produtos, e 
que todos apresentem   as condições aqui exigidas para verificação das condições que o Município 
entende serem imprescindíveis a este objeto.  
 
 Indicamos a adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços,  onde essa  escola justifica-se pela 
conveniência da aquisição parcelada dos materiais para atender as demandas do Munnicípio, uma vez que 
não existe obrigatoriedade nnna  aquisição e não  prendemos desnecessariamente os créditos  
orçamentários  e  ainda, nos   possibilitam ter  os   produtos no momento necessário e sem necessidade  
de grandes estoques.  Como o objeto adequa-se perfeitamente na categoria de bens e serviços comuns, 
que trata a Lei Federal nº 10.520/2002, por possuírem padrões e características gerais específicas 
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usualmente encontradas no mercado, indicamos que a sua aquisição seja realizada através de Pregão e 
que o critério de seleção para propostas de preços visando a futura aquisição dos produtos deverá ser pelo 
menor preço unitário, levando em consideração aos apontamentos do custeio. Desse modo, entendemos 
como perfeitamente justificado. 
 
3. DA FORMA, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
I. Os materiais deverão ser entregues nas dependências da  Prefeitura de Caiçara do Rio do Vento - RN, 
Rua São Sebastião, 36, CENTRO – CEP: 59.540-000, no horário das 08:00 as 14:00 horas de segunda a sexta 
, de acordo com o pedido previamente solicitado, e conformidade com os quantitativos da Solicitação de 
Despesa. 
II. A entrega do objeto dar-se-á de conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão da Ordem 
de Compra emitida pela Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento, obedecendo ao disposto no 
artigo 73, Inciso II, da Lei 8.666/93, aplicado subsidiariamente a Lei 10.520/02. 
III. Os produtos deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento ou no 
local por  ela determinado (almoxarifado), em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da solicitação e 
emissão da Ordem de Compra ou documento equivalente. (prazo está na obrigação) 
IV. Os produtos deverão ser novos, de primeira qualidade, e guardar plena conformidade às especificações 
discriminadas neste termo de referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade.  
V. Se for verificada e comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, será 
exigida  a   imediata substituição dos mesmos e responderá a empresa  fornecedora as sanções cabíveis. 
VI. As devoluções caso se façam necessárias, nos casos de não adequação dos produtos às características 
de qualidade e especificações previstas no termo de referência, deverão ser repostas em até 24 horas do 
da notificação da ocorrência. A notificação passará a vigorar a partir do recebimento da comunicação, 
podendo ser via e-mail, aplicativo de celular e ofício. 
 
4.  DO RECEBIMENTO 
I. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta contratação 
será realizado da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 
com as especificações  e exigências; 
b) Definitivamente,  após verificação  da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
 
II. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente ou 
apresentarem defeitos ou violações, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído, quando for possível. 
 
III. Após a notificação à contratada, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-se nova 
contagem tão logo sanada a situação. 
 
IV. O fornecedor terá prazo de 02 (dois) dias úteis para providenciar a substituição do material, a partir da 
comunicação oficial feita pelo gestor do contrato, sem qualquer custo adicional para o Município. 
 
V. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na 
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Termo de Referência e no Instrumento Contratual. 
 
VI. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 
ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições: 
a) Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação Técnica; 
b) Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fornecimento; 
c) Entregar no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência. 
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VII. O recebimento  definitivo dar-se-á: 
a)  Após verificação física que constate a integridade dos produtos; 
b) Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência e/ou com amostra aprovada. 
c) O recebimento  definitivo  não  deverá  exceder  o prazo  de  15  (quinze)  dias úteis,  a  contar  do 
recebimento provisório. 
 
VIII. Satisfeitas as exigências  e condições  previstas,  lavrar-se-á  Termo  de Recebimento  Definitivo, 
assinado por Comissão ou Servidor designado. 
 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES E CARACTERISTICAS DO OBJETO 
I. Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero 
descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber 
(SIM, SIE, SIF). E só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com estas exigência 
e que ainda que apresentem as especificações mínimas exigidas abaixo: 
· Identificação do produto; 
· Embalagem original e intacta, 
· Data de fabricação, 
· Data de validade, 
· Peso líquido, 
· Número do Lote, 
· Nome do fabricante. 
· Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber; E ainda, dentro do possível atenderem aos 
critérios de sustentabilidade descritos na legislação pertinente, sem prejuízo da indicação de todas as 
características do produto cotado, com especificações claras e detalhadas, inclusive tipo, referência, 
observadas as especificações exigidas por este Termo de Referência. 
 
II. Todos os produtos deverão apresentar Prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, contados da data 
da entrega, salvo aqueles que tenham prazo de validade inferior, devendo ser apresentada a comprovação 
para aceitação do prazo inferior ao solicitado. 
 
III. Deverão ser apresentadas em até  48 (quarenta e oito) horas amostras para todos os produtos,  e 
ainda, suas  fichas técnicas  ou folders contendo suas   especificações ou descrição detalhada de cada um, 
para que se possa realizar a verificação do atendimento das especificações técnicas deste termo; 
 
IV. Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações e obserações constantes do anexo I deste 
Termo de Referência.  
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
II. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos. 
III. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas em caso de ser o procedimento uma licitação. 
IV. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
V. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
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comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do fornecimento, e/ou ata de registro de preços, e/ou de 
contrato. 
VI. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, a 
esta Municipalidade a terceiros; 
VII. Vedar a utilização de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão 
ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que 
dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública; 
VIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
IX. Fornecer produtos regulamentados pela vigilância sanitária, na qual deverão ser fornecidos produtos de 
primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 
Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e 
registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 
X. Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste termo de 
referência, segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 
XI. Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas  
neste edital. 
XII. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 
XIII. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 
XIV. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido. 
XV. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
XVI. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
XVII. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
XVIII. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 
XIX. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o 
expresso consentimento da Secretaria Requisitante. 
XX. Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 02 (dois) dias, contado do 
recebimento da notificação ou aviso, sem ônus a contratante. 
XXI. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 
Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as 
seguintes providências: 
a) Dedução de créditos da fornecedora vencedora;  
b) Medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 
XXII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
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27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
II. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
III. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
V. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Termo de referência, proposta, Edital e seus anexos; 
VI. Convocar a empresa vencedora para assinar a Ata de Registro de Preço/Contrato e/ou a retirada ou 
envio da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA ou SERVIÇO nas condições previstas neste instrumento. 
VII. Proceder à aprovação ou desaprovação da adesão da Ata de Registro de Preço para as empresas 
signatárias, se for o caso. 
VIII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
IX. Fiscalizar os materiaisentregues de acordo com as especificações. 
X. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no material. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO 
8.1 A Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento ficará responsável pelo gerenciamento dos 
fornecimentos, e será ela a emitir as solicitações e realizar o controle dos fornecimentos realizados, onde, 
o ordenador de despesas, para fins de acompanhamento, aferição, expedição de diligências, atesto e 
liquidação do objeto contratado, designará, mediante portaria, o servido que atuará como fiscal do 
contrato.  
 
8.2 Além da fiscalização  pela contratada, a Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento reserva-se o 
direito de igualmente fiscalizar a prestação dos serviços. 
 
9.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
I. Comprovação de aptidão deverá ser comprovada mediante o envio de atestados de capacidade 

técnica para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos 
por pessoas  jurídicas  de  direito público ou privado. 

II. Os atestados deverão comprovar fornecimentos para pessoas jurídicas públicas e/ou privadas, 
devendo ser comprovadamente verificados os elementos relacionados ao objeto da licitação; os 
Itens exigidos e suas respectivas descrições/especificações; Fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, com identificação clara do emissor; Emitidos sem rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas; Assinados por quem tenha competência para expedi-los com a devida comprovação da 
competência; Registrados na entidade profissional competente, quando for o caso; Seja pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos exigidos;  
* Serão rejeitados os atestados que não apresentarem as exigências legais acima listadas; 

III. Caso os atestados sejam emitidos por pessoa jurídica de direito privado, será exigida a autenticação 
da assinatura do emitente. 

IV. Apresentação do Alvará da Vigilância Sanitária da empresa revendedora; 
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10.  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta 
contratação ficará a cargo da Secretaria/Coordenadoria de deste municipal, através do servidor designado, 
que também será responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança. 
 
10.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por ato 
do Prefeito (a) Municipal. 
 
10.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade 
pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
10.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os 
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do 
contratante, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Termo de 
Referência e na Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 
omissão. 
 
11. DA  SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. A subcontratação será permitida mediante aprovação e avaliação da Contratante.  
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1 – o pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da Prefeitura Municipal; 
 
12.2 – as despesas da presente contratação correrão à conta dos recursos consignados em dotação 
orçamentária própria, prevista no Orçamento do Município de Caiçara do Rio do Vento/RN. Ressaltando-se 
que, à época da efetivação das contratações que poderão advir deste processo licitatório, os recursos 
orçamentários correspondentes correrão à custa de cada Unidade Gestora solicitante; 
 
12.3 – a nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo administrativo e do contrato, a fim de se identificar a origem da 
despesa, e posterior liberação do documento fiscal para pagamento atestada por pessoa autorizada, 
juntamente com as certidões de: 
• Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
• Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita 
Federal; 
• Certidão Conjunta de Tributos Estaduais e Dívida Ativa, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a pessoa jurídica for sediada; 
• Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei;  
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) fornecida pela Justiça do Trabalho; 
 
12.4 – o pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 
5º da Lei 8.666/93, obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas; 
 
 
12.5 – a liquidação da despesa ocorre no prazo de até 10 (dez) dias a contar do protocolamento por parte 
do credor da solicitação de cobrança; 
 
12.6 – no âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
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respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os 
prazos: 
12.6.1 – de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento 
equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às 
obrigações de baixo valor, que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24;  
12.6.2 – de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais 
casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
12.7 – constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao 
fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora 
exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações 
e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 
 
12.8. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos  de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
13.  DA AVALIAÇÃO DO CUSTO 
13.1 – Os valores para basear o custeio dos quantitativos expressos neste Termo de Referência serão 
verificados em pesquisa ou cotação de preços no mercado local e/ou regional, seguindo metodologia e 
exigências dos art. 31, §3º[1] e art. 66, §1º[2], ambos da Lei nº 13.303/2016. Reforçando que a coleta de 
preços não vincula a administração pública e as fornecedoras de preços,  sendo uma mera estimativa de 
investimento, gasto e utilização, podendo ocorrer ou não, ao final do contrato, consumo inferior ao 
previsto.  
 
14. MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
  
15.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos  de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
16. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINSITRATIVAS 
I. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades conforme a 
seguir: 
a) Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações; 
b) Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo de 
Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato; c) A CONTRATANTE, a partir do 10º (décimo) dia de 
atraso, poderá recusar o objeto contratado, mediante inexecução total do contrato; ocasião na qual será 
cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da 
cobrança sobre o mesmo objeto; 
d) Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da contratação. 
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e) Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitem 4.2 deste 
Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme 
exigências contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato. 
f) A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 
 
II. Multa por Rescisão 
a) Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
contratação. 
b) Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra 
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 
c) As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando 
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 
d) O Município Caiçara do Rio do Vento/RN poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos 
processos de aplicação das penalidades. 
e) Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no que couberem, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993. 
f) As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do  município.  
g) A   contratada   não   incorrerá   em   multa   durante  as  prorrogações   compensatórias expressamente  
concedidas  pelo  contratante,  em  virtude  de  caso  fortuito,  força  maior  ou  de  impedimento 
ocasionado pela Administração. 
 
III. Sanções Administrativas 
a) Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº. 10.520, de 2002, a 
Contratada que:  
1- Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
3- Fraudar na execução do contrato; 
4- Comportar-se de modo inidôneo; 
5- Cometer fraude fiscal; 
6- Não mantiver a proposta. 
  
b) Comete ainda infração administrativa, a Contratada que: 
1- Fizer declaração falsa  
c) A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
1- Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
2- Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
3- Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
4- Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
5- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município Caiçara do Rio do Vento/RN, pelo 
prazo de até dois anos; 
6- Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
7- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 
d) Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
1- Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;  
2- Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
3- Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração  em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
e) Comprovado impedimento ou reconhecida força  maior, devidamente justificado e aceito pelo 
Município Caiçara do Rio do Vento, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis. 
f) As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município Caiçara do Rio do Vento ou a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados, quando possível. 
g) Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas 
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem 
possibilidade de punição por parte do Município Caiçara do Rio do Vento, estas serão levadas ao 
conhecimento da autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências. 
h) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á  em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
i) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
j) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores e prestadores de 
serviço do município. 
k) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
l) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta  do licitante, o 
município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,  conforme artigo 419 do Código Civil. 
m) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
n) Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade  da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
o) A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração  Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
p) O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
q) Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.  
 
17.  DA VIGÊNCIA DO FORNECIMENTO OU CONTRATO 
17.1. O início do fornecimento será em no máximo 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da ordem de 
compra, assinatura do contrato ou instrumento equivalente.  
17.2. O prazo de vigência dos serviços será de 12(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 
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com sua eficácia a contar da publicação em veículo oficial,  podendo ser prorrogado, se for pactuado 
mediante contrato, nos moldes do artigo 57, II, da Lei Federal 8.666/93. 
17.3. O contrato poderá ser alterado, mediante termo de aditamento, conforme artigo 65 da Lei Federal 
N.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
17.4. A Contratante consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), em nome da empresa contratada 
e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
17.4. A Contratada deve manter em compatibilidade as obrigações assumidas, em especial suas condições 
de habilitação em se tratando de contratação via procedimento licitatório.  
  
18.  DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 
18.1 - O objeto deste termo deverá ser fornecido de acordo com a necessidade de uso da Secretaria e 
instituições ligadas a mesma. 
3.2 - A solicitação de fornecimento será enviada para o fornecedor, através de um requerimento 
elaborado pela Secretaria solicitante, via e-mail e/ou ofício e/ou ordem de compra via aplicativo celular ou 
equivalente, sendo contado o prazo a partir do envio. 
 
19. DO ENVIO DAS AMOSTRAS 
19.1 – Encerrada a fase de lances, o Município reserva-se ao direito de solicitar amostra do material 
ofertado, a fim de garantir sua qualidade, em conformidade com o artigo 75 da Lei nº 8.666/1993. 
19.2 – O prazo para apresentação da(s) amostras será de 48 (quarenta e oito) horas, contados do registro 
da solicitiação, sob pena de desclassificação. 
19.3 – As amostras deverão ser apresentadas lacradas em seus invólucros originais, com etiqueta de 
identificação contendo: 
a) Nome da  empresa, CNPJ, Número do  Item,  Nome do item e Data de Entrega; Nome de Fornecedor, 
Representante e Telefone. 
19.4 – Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o resultado da avaliação das amostras; 
19.5 – As amostras colocadas à disposição da Administração serão tratadas como protótipos, podendo ser 
manuseadas e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerado direito a 
resssarcimento. 
19.6 – As amostras serão analisadas por servidor com conhecimento técnico suficiente para aferir os 
produtos e verificar seu atendimento as exigências; 
19.7 – A qualidade constituirá em fatores preponderantes na avaliação final do material. 
19.8 – Serão consideradas aprovadas as amostras que dentro de suas especificidades, atenderem aos 
seguintes critérios técnicos: 
a) Material Utilizado; 
b) Gramatura; 
c) Peso; 
d) Medidas; 
e) Especificações; e 
f) Atendimento às Normas Técnicas. 
 
19.9 – No caso de não haver entrega da amostra ou atraso na entrega, sem justicativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas a proposta do ofertada será 
recusada. 
 
20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízos das penalidades e 
multas previstas na Lei nº 8.666/93 e na nota de empenho, elemento substitutivo do instrumento 
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contratual, devendo a parte faltosa arcar com todo o ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração; 
 
20.2 - O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos 
autos do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao disposto 
nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal de Licitações: 
 
20.3 - I - Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumerados: 
20.3.1-. O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
20.3.2 - A inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentar a execução de forma 
irregular à apresentada na proposta; 
20.3.3 - A lentidão no cumprimento do contrato; 
20.3.4 - Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
20.3.5 - A paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
20.3.6 - A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
edital ou no contrato; 
20.3.7 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
20.3.8 - A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da CONTRATADA ou 
modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento do fornecimento; 
20.3.9 - Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da esfera 
administrativa; 
20.3.10 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
20.3.11 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; 
20.3.12 - Judicialmente, nos termos da legislação; 
20.3.13 - Quando houver supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato; 
20.3.14 - Quando ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração; 
20.3.15 - Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo nos casos especificados no inciso XIV do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
21. DOS VALORES A SEREM CONTRATADOS 
21.1- Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento em solidariedade com os agentes 
públicos, têm a obrigação de oferecer preços que reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores 
fixados pela administração no orçamento-base do certame se situem além daquele patamar (TCU - 
Acórdão 1959/2017 Plenário). 
 
21.2 - As empresas que oferecerem proposta com valores acima dos praticados no mercado, tirando 
proveito de orçamento superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para o 
superfaturamento dos fornecimentos, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado 
(TCU - Acórdão 1427/2021 Plenário). 
 
22. ORÇAMENTO SIGILOSO 

Conforme o art.15 do decreto 10.024/2019, que regulamenta o Pregão na modalidade  Eletrônica. Para 

fins do disposto do caput, o valor estimado ou o valor máximo Eletrônica. Parafins do disposto do caput, o 

valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances. Declaramos, portanto, que o orçamento é 

sigilogo nesse procedimento licitatório. 
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23. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
23.1 – A aquisição objeto desta licitação obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos no 
Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 
7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que couber; 
23.2 – A fornecedora  vencedora deverá observar, no que couber: 
I – O art. 6° da Instrução Normativa/SLI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, devendo adotar as práticas 
de sustentabilidade descritas no Encarte “E”, na execução dos serviços, quando couber.  
 
II – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  
 
III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 
o transporte e o armazenamento. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
24.1 – A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no contrato, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem onera o objeto do contrato, razão 
pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com a CONTRATANTE, em que esta não tenha dado causa.  
 
24.2 – Em virtude de termos um grande número de prédios, conforme relação anexa, as interessadas 
deverão obrigatoriamente realizar visita técnica nos locais descritos para poderem ter o pleno 
conhecimento dos locais do fornecimento, observar o espaço interno e externo, como estão as estruturas 
dos locais e mensurar de maneira responsável seus custos e ainda, emitir de maneira mais segura os 
mapas esquemático de posicionamento de iscas e de produtos, ao qual serão realizados os detalhamentos 
de distribuição de equipamentos e iscas para combate a vetores, aos quais o mapa será obrigatório a 
todos os interessados; 
 
24.3 - Além das especificações menciondas, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 
condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado: 
1 – Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura 
das propostas de preço; 
 
2  - A diferença entre o prazo de entrega e a validade deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses; 
 
3  - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 
com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custos, estocagem até a entrega total 
do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos. 
 
4  - As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e número do 
empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito. As notas fiscais serão 
liberadas para pagamento somente quando acompanhadas do relatório de recebimento, devidamente 
carimbado e assinado pelo funcionário responsável. 
 
24.4 - Foro competente para dirimir quaisquer questões será o de Lajes/RN. 
 
25.  RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TEMRO DE REFERÊNCIA 
A elaboração do presente termo foi conjunta entre a equipe da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do 
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Vento com a Assessoria Técnica do Município. 

 

 

Caiçara do Rio do Vento/RN, XX de XXXXXXX de 2022. 

 

 

______________________________ 

Aldifran Rafael de Macedo 

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Desenvolvimento 

 

Aprovo o presente Termo de Referência e estou de acordo com todas informações nele prestadas. 
 
 
 
Conceição de Maria Gomes Lisboa Rocha 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE ITENS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE  

1 

ABACAXI, DE 1ª, IN NATURA, TAMANHO MÉDIO (PESANDO ENTRE 1.000G A 1.500G) 
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS; SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.500 

2 

ACELGA FRESCA, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 50 

3 
ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO EMBALAGEM DE 400G CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE E ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 400 

4 

CACAU EM PÓ SOLÚVEL 50% CACAU, 100% NATURAL SEM ADITIVOS QUÍMICOS LIVRE DE 
AROMAS ARTIFICIAIS SEM AÇÚCAR EMBALAGEM DE 200G CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE E ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 500 

5 
AÇÚCAR GRANULADO DE 1ª QUALIDADE; EMBALAGEM COM 1KG; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE/EMBALADOR, INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 1.000 

6 
AÇÚCAR DEMERARA DE 1ª QUALIDADE; EMBALAGEM COM 1KG; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE/EMBALADOR, INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 1.000 

7 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, 100% DE SUCRALOSE. EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO DE 65ML, COM INFORMAÇÕES DE ROTULAGEM, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
NÚMERO DO LOTE E DATA DE VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 100 

8 

ALFACE CRESPA, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

PÉ 250 

9 

ALFACE LISA, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

PÉ 250 

10 

ALIMENTO À BASE DE SOJA, SEM LACTOSE, SEM SACAROSE, RICO EM VITAMINAS C, D, E, 
CÁLCIO E FERRO; SABOR BAUNILHA,LATA COM 300G; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 50 

11 

ALIMENTO À BASE DE SOJA, SEM LACTOSE, SEM SACAROSE, RICO EM VITAMINAS C, D, E, 
CÁLCIO E FERRO; SABOR ORIGINAL, LATA COM 300G; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 150 

12 
ALHO DE 1ª QUALIDADE, SEM RESSECAMENTOS, DENTES ÍNTEGROS, CABEÇAS DE 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 500 

13 
AMEIXA SECA SEM CAROÇO, EMBALAGEM DE 500G; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE/EMBALADOR; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 300 

14 
AMIDO DE MILHO, CAIXA COM 200G; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO 
PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

CX 500 

15 
ARROZ AGULHINHA, DE 1ª QUALIDADE, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, EMBALAGEM COM 
1KG; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE/EMBALADOR; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; 
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 400 
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16 

ARROZ INTEGRAL, DE 1ª QUALIDADE, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, SEM IMPUREZAS, 
EMBALAGEM COM 1KG; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE/EMBALADOR; INDICAÇÃO DO 
PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

KG 250 

17 

ARROZ PARBOILIZADO, DE 1ª QUALIDADE, TIPO 1; CLASSE LONGO FINO, 
EMBALAGEM COM 1KG; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE/EMBALADOR; INDICAÇÃO DO 
PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

KG 1.500 

18 
AVEIA EM FLOCOS FINOS; EMBALAGEM COM 200G; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 300 

19 
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM; 1ª PRENSAGEM; ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5%; 
EMBALAGEM COM 500ML; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE 
VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 150 

20 

BANANA PACOVAN, DE 1ª, IN NATURA, TAMANHO GRANDE (FRUTO ACIMA DE 130G), 
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS; SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.250 

21 

BANANA TIPO MAÇÃ, DE 1ª, IN NATURA, TAMANHO GRANDE (FRUTO ACIMA DE 85G), 
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS; SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 20 

22 

BATATA DOCE, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E TAMANHO 
ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; SEM RACHADURAS, CORTES, 
PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; SEM SUJIDADES OU MANCHAS; DE ACORDO 
COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.500 

23 

BATATA INGLESA, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E 
TAMANHO ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; SEM 
RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; SEM SUJIDADES OU 
MANCHAS; DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 2.000 

24 BATATA PALHA TRADICIONAL, 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM COM 140G. PCT 300 

25 
BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO. EMPACOTADO EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO 
DE POLIETILENO – EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO – 1.ª QUALIDADE. DEVE 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

LITRO 1.000 

26 
BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS. EMPACOTADO EM EMBALAGEM DE SACO 
PLÁSTICO DE POLIETILENO – EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO – 1.ª QUALIDADE. DEVE 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 

LITRO 500 

27 
BEBIDA LÁCTEA SABOR AMEIXA. EMPACOTADO EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO DE 
POLIETILENO – EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO – 1.ª QUALIDADE. DEVE APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

LITRO 300 

28 

BETERRABA, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E 
TAMANHO ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; SEM 
RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; SEM SUJIDADES OU 
MANCHAS; DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 600 

29 
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA – DEVE SER ÍNTEGRO E CROCANTE. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DUPLAMENTE PROTEGIDA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. PACOTE COM 400G. 

PCT 1.000 

30 
BISCOITO DOCE TIPO MARIA; DUPLA EMBALAGEM; PACOTE COM 400G; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 1.000 

31 
BOLACHA DE TRIGO TIPO ÁGUA SEM SAL; DUPLA EMBALAGEM; PACOTE COM 400G; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 400 

32 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER; DUPLA EMBALAGEM; PACOTE COM 400G; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 

PCT 1.000 
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NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

33 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL A BASE DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL E/OU FARELO DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, ÁGUA, SAL E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, CONTENDO APROXIMADAMENTE 7% DE SÓDIO POR PORÇÃO. 
EMBALADO EM PCT PLÁSTICO RESISTENTE, EMBALAGEM DO TIPO 3 EM 1, PCT COM 
400G. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

PCT 300 

34 

CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOIÉDO; COM ASPECTO HOMOGEÂNEO, EMBALADO AÀ 
VAÉCUO, 
SABOR PREDOMINANTE DE CAFEÉ ARAÉBICA, ADMITINDO-SE MISTURA DE CAFEÉ 
CONILON EM ATEÉ 20% E O MAÉXIMO DE 20% DE PVA (GRAÃOS PRETOS, VERDES E 
ARDIDOS), TIPO TRADICIONAL, COM NIÉVEL MIÉNIMO DE QUALIDADE IGUAL A 
5.5 (CINCO PONTO CINCO), PACOTE DE 250G, COM TODAS AS INFORMAÇOÃES 
PERTINENTES AO PRODUTO PREVISTO NA LEGISLAÇAÃO VIGENTE, CONSTANDO DATA 
DE FABRICAÇAÃO E VALIDADE NOS PACOTES INDIVIDUAI, COM SELO DE PUREZA DA 
ABIC; SIMILAR: MELITTA, SANTA CLARA, TREÂS CORAÇOÃES, PILAÃO, SAÃO BRAZ, CAFEÉ 
BRASILEIRO, OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

PCT 1.500 

35 

CARNE BOVINA CONGELADA (MÚSCULO TRASEIRO) 
– EMBALADA AÀ VAÉCUO. ROTULAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇAÃO DO FABRICANTE, 
TIPO DE CORTE, NUÉMERO DO LOTE, DATA DE PRODUÇAÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTEÉRIO DA AGRICULTURA, COM SELO DE INSPEÇAÃO FEDERAL- S.I.F 
OU ESTADUAL- SEIPOA. 

KG 400 

36 
CARNE BOVINA – TIPO CHÃ DE DENTRO, DE 1ª QUALIDADE, RESFRIADA, SEM OSSO, 
EMBALADA À VÁCUO; COM CARIMBO DO SIF; SEM APARAS; TRANSPORTADA EM 
TEMPERATURA ABAIXO DE 5 GRAUS CELSIUS. 

KG 1.000 

37 
CARNE BOVINA – TIPO LOMBO PAULISTA, DE 1ª QUALIDADE, RESFRIADA, SEM OSSO, 
EMBALADA À VÁCUO; COM CARIMBO DO SIF; SEM APARAS; TRANSPORTADA EM 
TEMPERATURA ABAIXO DE 5 GRAUS CELSIUS. 

KG 1.000 

38 
CARNE BOVINA – TIPO PATINHO, DE 1ª QUALIDADE, RESFRIADA, SEM OSSO, EMBALADA À 
VÁCUO; COM CARIMBO DO SIF; SEM APARAS; TRANSPORTADA EM TEMPERATURA 
ABAIXO DE 5 GRAUS CELSIUS. 

KG 1.000 

39 
CARNE BOVINA – TIPO ALCATRA, DE 1ª QUALIDADE, RESFRIADA, SEM OSSO, EMBALADA À 
VÁCUO; COM CARIMBO DO SIF; SEM APARAS; TRANSPORTADA EM TEMPERATURA 
ABAIXO DE 5 GRAUS CELSIUS. 

KG 1.000 

40 
CARNE DE CHARQUE, PONTA DE AGULHA, EMBALADA À VÁCUO, COM CARIMBO DO SIF, 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

KG 500 

41 
CARNE DE SOL – TIPO ALCATRA, DE 1ª QUALIDADE, RESFRIADA, SEM OSSO, EMBALADA À 
VÁCUO; COM CARIMBO DO SIF; SEM APARAS; TRANSPORTADA EM TEMPERATURA 
ABAIXO DE 5 GRAUS CELSIUS. 

KG 1.000 

42 
CARNE DE SOL – TIPO PATINHO, DE 1ª QUALIDADE, RESFRIADA, SEM OSSO, EMBALADA À 
VÁCUO; COM CARIMBO DO SIF; SEM APARAS; TRANSPORTADA EM TEMPERATURA 
ABAIXO DE 5 GRAUS CELSIUS. 

KG 1.000 

43 
CANELA EM PÓ; EMBALAGEM DE 40G; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO 
PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

UND 50 

44 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADAS, IN NATURA; EMBALAGEM COM PESO 
MÉDIO DE 600G; COM CARIMBO DO SIF, ETIQUETA COM VERIFICAÇÃO DE ORIGEM, DATA 
DA EMBALAGEM E PRAZO DE VALIDADE; TRANSPORTADO EM TEMPERATURA ABAIXO DE 
-5 GRAUS CELSIUS. 

KG 2.500 

45 

CHÁ DE BOLDO (BOLDO DESIDRATADO), 100% NATURAL, SEM CORANTES OU 
CONSERVANTES; CAIXA COM 10 SACHÊS; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE/EMBALADOR; 
INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

CX 100 

46 
CHÁ DE CAMOMILA (CAMOMILA DESIDRATADA), 100% NATURAL, SEM CORANTES OU 
CONSERVANTES; CAIXA COM 10 SACHÊS; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE/EMBALADOR; 

CX 100 
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INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

47 

CHÁ DE CIDREIRA (CIDREIRA DESIDRATADA), 100% NATURAL, SEM CORANTES OU 
CONSERVANTES; CAIXA COM 10 SACHÊS; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO 
DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

CX 100 

48 

CHÁ DE ERVA DOCE (ERVA DOCE DESIDRATADA), 100% NATURAL, SEM CORANTES OU 
CONSERVANTES; CAIXA COM 10 SACHÊS; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE/EMBALADOR; 
INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

CX 100 

49 

CHÁ DE HORTELÃ (HORTELÃ DESIDRATADO), 100% NATURAL, SEM CORANTES OU 
CONSERVANTES; CAIXA COM 10 SACHÊS; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE/EMBALADOR; 
INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

CX 100 

50 

CHÁ DE MAÇÃ (MAÇÃ DESIDRATADA), 100% NATURAL, SEM CORANTES OU 
CONSERVANTES; CAIXA COM 10 SACHÊS; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE/EMBALADOR; 
INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

CX 100 

51 
COLORAU (COLORÍFICO) DE 1ª QUALIDADE, SEM SAL, PACOTE COM 100G; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE 

PCT 500 

52 

CRAVO DA ÍNDIA, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO, EM PACOTE COM 40G; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE/EMBALADOR; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE 

PCT 50 

53 

CEREAL INFANTIL À BASE DE ARROZ E AVEIA - PRÉ-COZIDO, ENRIQUECIDO DE VITAMINAS 
E MINERAIS, SENDO A FONTE DE FERRO FUMARATO FERROSO. EMBALAGEM DE 400G, 
ATÓXICA, RESISTENTE, SEM AMASSAMENTO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CX 300 

54 
COALHADA DESNATADA, SEM ADOÇANTE, SEM AÇÚCAR; INDUSTRIALIZADA; EMBALAGEM 
COM 170G; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; 
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 500 

55 
CREME VEGETAL LIGHT, SEM SAL, TEOR DE 35% DE LIPÍDIOS; EMBALAGEM COM 250G; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 300 

56 
CREME DE LEITE UHT, HOMOGENEIZADO; CAIXA COM 200G; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

CX 500 

57 

CEBOLA SECA, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA SEM RESSECAMENTOS, DE TAMANHO 
MEÉDIO A GRANDE, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇAÃO E ADEQUADOS AÀ 
MANIPULAÇAÃO TRANSPORTE E CONSUMO; DE ACORDO COM RESOLUÇAÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

KG 1.300 

58 

CEBOLINHA VERDE, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO, MOLHO COM APROXIMADAMENTE 150G, AROMA E COR PRÓPRIOS, COM 
FOLHAS FRESCAS, ÍNTEGRAS, SEM MANCHAS OU RESSECAMENTOS, DE ACORDO COM 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

MOLHO 500 

59 

CENOURA, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E 
TAMANHO ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; SEM 
RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU MANCHAS; DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.500 

60 

CHUCHU, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E 
TAMANHO ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; SEM 
RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU MANCHAS; DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.300 

61 COENTRO, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO MOLHO 500 
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COMPLETO, MOLHO COM APROXIMADAMENTE 150G, AROMA E COR PRÓPRIOS, COM 
FOLHAS FRESCAS, INTEGRAS, SEM MANCHAS OU RESSECAMENTOS, DE ACORDO COM 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

62 

COUVE FOLHA, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO, MOLHO COM APROXIMADAMENTE 300G AROMA E COR PRÓPRIOS, COM 
FOLHAS FRESCAS, ÍNTEGRAS, SEM PARASITAS, MANCHAS OU RESSECAMENTOS, DE 
ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

MOLHO 500 

63 

COCO SECO, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS; SEM 
PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 500 

64 

COCO VERDE, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS; ÍNTEGRO, SEM 
PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; SEM SINAIS DE 
DESIDRATAÇÃO; DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 1.500 

65 
DOCE DE BANANA INDUSTRIALIZADO; EMBALAGEM COM 600G; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 500 

66 
DOCE DE GOIABA INDUSTRIALIZADO; EMBALAGEM COM 600G; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 500 

67 
ERVILHA EM CONSERVA; EMBALAGEM COM 200G, SEM DEFORMIDADES OU 
AMASSADOS; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; 
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 500 

68 

EXTRATO DE TOMATE INDUSTRIALIZADO; EMBALAGEM COM 340G; CAIXA TETRA PAK OU 
SACHÊ SEM DEFORMIDADES OU AMASSADOS; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 500 

69 

FARINHA LÁCTEA INSTANTÂNEA – COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, LEITE EM PÓ INTEGRAL, AÇÚCAR, SAL E 
MICRONUTRIENTES. O PRODUTO DEVE APRESENTAR NO RÓTULO O NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA COM O SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.). EMBALAGEM COM 400G 

PCT 500 

70 
FARINHA DE AVEIA, ISENTA DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 200G, ATÓXICA, RESISTENTE E HERMETICAMENTE 
VEDADA. DEVE CONTEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

UND 500 

71 
FLOCOS DE MILHO, TIPO FLOCÃO, EMBALAGEM COM 500G; DE 1ª QUALIDADE, NOVO, 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 1.000 

72 
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM COM 1KG; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 500 

73 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM COM 1KG; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 200 

74 
FARINHA DE ROSCA EMBALADA EM SACO PRIMÁRIO PLÁSTICO, TRANSPARENTE ATÓXICO, 
COM RESPECTIVA INFORMAÇAO NUTRICIONAL DE ACORDO COM LESGILAÇAO VIGENTE 

PCTE. 50 

75 
FARINHA DE ARROZ (AMIDO DE ARROZ); DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM COM 500G; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 300 

76 
FARINHA DE MANDIOCA – GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, CLASSE BRANCA, TIPO I – 
PACOTE COM 1KG, DE 1ª QUALIDADE. DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 800 

77 
FARELO DE AVEIA ("OAT BRAN") PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO, SEM IMPUREZAS, 
EMBALAGEM COM 200G; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE 

PCT 200 
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VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

78 

FARELO DE TRIGO (SUBPRODUTO DA MOAGEM DO TRIGO), TORRADO, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO, SEM IMPUREZAS; EM EMBALAGEM COM 250G; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 200 

79 
FLOCOS DE TRIGO, AVEIA E CEVADA; EMBALAGEM COM 400G; DE 1ª QUALIDADE, NOVO; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 250 

80 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO, EM PÓ, INSTANTÂNEO; EMBALAGEM EM SACHÊ COM 
APROXIMADAMENTE 10G; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE 
VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 50 

81 
FEIJÃO CARIOCA, DE 1ª QUALIDADE, NOVO, EMBALAGEM COM 1KG; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE/EMBALADOR; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 1.500 

82 
FEIJÃO PRETO DE 1ª QUALIDADE, NOVO, EMBALAGEM COM 1KG; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE/EMBALADOR; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 1.000 

83 
FEIJÃO MACASSAR (BRANCO), DE 1ª QUALIDADE, NOVO, EMBALAGEM COM 1KG; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE/EMBALADOR; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; 
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 500 

84 
FILÉ DE MERLUZA, CONGELADO; ETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, COM 
CARIMBO DO SIF, DATA DA EMBALAGEM E PRAZO DE VALIDADE; TRANSPORTADO EM 
TEMPERATURA ABAIXO DE - 5 GRAUS CELSIUS. 

KG 500 

85 
GELATINA SEM SABOR EM PÓ, INCOLOR, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; EMBALAGEM 
DE 24G, INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO 
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 400 

86 
GOMA DE MANDIOCA, DE 1ª QUALIDADE, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE; TRANSPORTADA EM TEMPERATURA ABAIXO DE 5 
GRAUS CELSIUS. 

KG 500 

87 
HORTELÃ FRESCO, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO, 
AROMA E COR PRÓPRIOS, COM FOLHAS FRESCAS, ÍNTEGRAS, SEM PARASITAS, MANCHAS 
OU RESSECAMENTOS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 5 

88 

IOGURTE NATURAL INTEGRAL. PRODUTO OBTIDO DE LEITE PASTEURIZADO, SEM ADIÇÃO 
DE POLPA DE FRUTAS OU SABORIZANTES, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, COM CONSISTÊNCIA 
CREMOSA OU FIRME. NÃO CONTÉM CORANTES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 
170G COM VALIDADE MÁXIMA DE 20 DIAS, A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

UND 200 

89 

INHAME, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E 
TAMANHO ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; SEM 
RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU MANCHAS; DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.000 

90 

JERIMUM DE LEITE, DE 1ª QUALIDADE; TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURIDADE COMPLETO E ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS; CASCA ÍNTEGRA SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS; 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

KG 1.500 

91 

LARANJA PÊRA, DE 1ª QUALIDADE, PESO MÉDIO DE 200G; IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS; SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.500 

92 
LIMÃO TAHITI, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A GRANDE; IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 

KG 500 
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CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS; SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

93 
LEITE SEMI-DESNATADO,  DE 1ª QUALIDADE, SEM LACTOSE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TETRA PAK, CONTENDO 01 (UM) LITRO 

UND 500 

94 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, FORTIFICADO COM VITAMINAS. 
APRESENTAÇÃO EM LATA DE 400G. O PRODUTO DEVE APRESENTAR NO RÓTULO DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA COM O SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F) 

UND 1.000 

95 

LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA – ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA EM 
POLIETILENO ATÓXICO, A ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES; PESO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE, CARIMBO DE 
INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, NOME E/OU MARCA LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES. 

KG 300 

96 
LEITE CONDENSADO, EMBALAGEM COM 395G; SEM DEFORMIDADES; INDICAÇÃO DO 
PRAZO DE VALIDADE; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 500 

97 
LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO; DE 1ª QUALIDADE, ENLATADO, EMBALAGEM 
COM 300G; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; 
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 500 

98 

LOURO EM FOLHAS SECAS; ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO, EM PACOTE COM 4G; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE/EMBALADOR; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; 
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 200 

99 

MAÇÃ NACIONAL, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS; SEM 
PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.000 

100 

MAMÃO HAVAÍ, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO; IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, 
AROMA E COR PRÓPRIOS; CASCA ÍNTEGRA, SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.500 

101 

MARACUJÁ, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS; SEM 
PERFURAÇÕES, MANCHAS OU SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS; DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.000 

102 

MELANCIA, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURIDADE ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR 
PRÓPRIOS; SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS; DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.200 

103 

MELÃO JAPONÊS, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS; 
CASCA ÍNTEGRA, SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS; DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.500 

104 

MACAXEIRA CONGELADA, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E 
TAMANHO ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; SEM 
RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU MANCHAS; DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.000 

105 

MAXIXE, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E 
TAMANHO ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; SEM 
RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU MANCHAS; DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 100 

106 
MOLHO INGLÊS, INDUSTRIALIZADO, EMBALAGEM DE 150ML; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND. 50 

107 MOLHO SHOYO, INDUSTRIALIZADO, EMBALAGEM DE 500ML; IDENTIFICAÇÃO DO UND 100 
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FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

108 
MOSTARDA, INDUSTRIALIZADO, EMBALAGEM COM 900 GRAMAS; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 50 

109 
MANTEIGA COM SAL,COMPOSTO A BASE DE LEITE, SABOR NATURAL, 0% DE GORDURA 
TRANS, EMBALAGEM DE 500G, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO PRAZO 
DE VALIDADE E ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 500 

110 

MANTEIGA SEM SAL,COMPOSTO A BASE DE LEITE, SABOR NATURAL, 0% DE 
GORDURA TRANS, EMBALAGEM DE 500G, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE E ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 400 

111 
MARGARINA VEGETAL COM SAL, TEOR DE 80% DE LIPÍDIOS, 0% DE GORDURA TRANS, 
EMBALAGEM DE 500G, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO PRAZO DE 
VALIDADE E ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 500 

112 
MAIONESE LIGHT INDUSTRIALIZADA, EMBALAGEM COM 500G; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 200 

113 

MANGA TOMMY, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS; 
CASCA ÍNTEGRA, SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS; DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 200 

114 

MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ – MILHO SECO PROCESSADO EM GRÃOS CRUS, 
INTEIROS, PARA O PREPARO DE MUNGUNZÁ, COM ASPECTOS, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS 
OU VEGETAIS, ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE. EMBALAGEM COM 
500G. 

UND 200 

115 

MILHO VERDE SEM PALHA (SEM CABELO DO MILHO), DE 1ª QUALIDADE, APRESENTAÇÃO 
EM ESPIGA IN NATURA TAMANHO MÉDIO A GRANDE, COM COLORAÇÃO DOS GRAªOS 
AMARELO FORTE. BEM DESENVOLVIDO, COM GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO. 
ISENTO DE INSETOS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. 
FORNECIDO EM EMBALAGENS LIMPAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

UND 1.000 

116 
MILHO VERDE EM CONSERVA; EMBALAGEM COM 200G, SEM DEFORMIDADES OU 
AMASSADOS; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; 
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 500 

117 
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, DE 1ª QUALIDADE, FINO, PACOTE COM 500G; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 2.000 

118 
MASSA PARA SOPA, TIPO ARGOLINHA, EMBALAGEM COM 250G; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 500 

119 
MISTURA À BASE DE AMIDO DE MILHO PARA PREPARO DE MINGAU, NÃO CONTÉM OVO 
(SIMILAR: CREMOGEMA TRADICIONAL) CAIXA COM 200G - DE 1ª QUALIDADE. 

CX 200 

120 

OVO DE GALINHA, TIPO A ; COM MÍNIMO DE 50G, SEM SUJIDADES, MANCHAS; CASCA 
ÍNTEGRA; BANDEJA COM 30 UNIDADES; ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO COM CARIMBO DO 
SIF, INDICAÇÃO DA DATA DE PROCESSAMENTO E DE VALIDADE CADA UMA DEVE 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

BANDEJA 1.000 

121 

ORÉGANO DESIDRATADO, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE E HERMETICAMENTE FECHADO, EM EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 
DE 10G; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; 
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 100 

122 
ÓLEO DE SOJA REFINADO, EMBALAGEM PET COM 900ML; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 1.000 
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123 
PÃO SEDA, COM TEOR DE SÓDIO ABAIXO DE 2% DE SAL EM BASE DE FARINHA DE TRIGO, 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, SAL, FERMENTO 

UND 4.000 

124 
PÃO DE FORMA INTEGRAL COM TEOR DE SÓDIO ABAIXO DE 2% DE SAL EM BASE DE 
FARINHA DE TRIGO, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, SAL, FERMENTO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 

PCT 200 

125 

PEITO DE FRANGO CONGELADO, IN NATURA; EMBALAGEM COM PESO MÉDIO DE 600G; 
COM CARIMBO DO SIF, ETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, DATA DA 
EMBALAGEM E PRAZO DE VALIDADE; TRANSPORTADO EM TEMPERATURA ABAIXO DE -5 
GRAUS CELSIUS. 

KG 2.500 

126 
PEIXE EM POSTA ESPÉCIE: MECA; CONGELADO; ETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO DA 
ORIGEM, COM CARIMBO DO SIF, DATA DA EMBALAGEM E PRAZO DE VALIDADE; 
TRANSPORTADO EM TEMPERATURA ABAIXO DE - 5 GRAUS CELSIUS. 

KG 1.500 

127 
PEIXE EM POSTA ESPÉCIE - DOURADO; CONGELADO; ETIQUETA COM 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, COM CARIMBO DO SIF, DATA DA EMBALAGEM E PRAZO DE 
VALIDADE; TRANSPORTADO EM TEMPERATURA ABAIXO DE - 5 GRAUS CELSIUS 

KG 300 

128 
PEIXE EM POSTA ESPÉCIE: CAVALA BRANCA; CONGELADO; ETIQUETA COM 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, COM CARIMBO DO SIF, DATA DA EMBALAGEM E PRAZO DE 
VALIDADE; TRANSPORTADO EM TEMPERATURA ABAIXO DE - 5 GRAUS CELSIUS 

KG 300 

129 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA ESCURA – PARA USO COM CARNE VERMELHA. DEVE 
CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM COM 
400G. 

PCT 100 

130 

PEPINO, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E 
TAMANHO ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; SEM 
RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU MANCHAS; DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 150 

131 

PIMENTÃO, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E 
TAMANHO ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; SEM 
RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU MANCHAS; DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 400 

132 

PERA D´ÁGUA NACIONAL, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE, COM A CASCA 
UNIFORME, SEMI MATURADA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 100 

133 
POLPA DE FRUTAS - SABOR DE CAJÁ, IN NATURA, PACOTE COM DEZ EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS DE 100G, COM INDICAÇÃO DO SABOR, PRAZO DE VALIDADE E EM 
TEMPERATURA ABAIXO DE 0 GRAUS CELSIUS, ADEQUADA PARA TRANSPORTE. 

KG 1.000 

134 
POLPA DE FRUTAS - SABOR DE MARACUJÁ, IN NATURA; PACOTE COM DEZ EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS DE 100G, COM INDICAÇÃO DO SABOR, PRAZO DE VALIDADE E EM 
TEMPERATURA ABAIXO DE 0 GRAUS CELSIUS, ADEQUADA PARA TRANSPORTE 

KG 1.000 

135 
POLPA DE FRUTAS - SABOR DE MARACUJÁ, IN NATURA; PACOTE DE 1KG, COM INDICAÇÃO 
DO SABOR, PRAZO DE VALIDADE E EM TEMPERATURA ABAIXO DE 0 GRAUS CELSIUS, 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE 

KG 1.000 

136 
POLPA DE FRUTAS - SABOR DE GOIABA, IN NATURA; PACOTE COM DEZ EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS DE 100G, COM INDICAÇÃO DO SABOR, PRAZO DE VALIDADE E EM 
TEMPERATURA ABAIXO DE 0 GRAUS CELSIUS, ADEQUADA PARA TRANSPORTE. 

KG 1.000 

137 
POLPA DE FRUTAS - SABOR DE ACEROLA, IN NATURA; PACOTE COM DEZ EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS DE 100G, COM INDICAÇÃO DO SABOR, PRAZO DE VALIDADE E EM 
TEMPERATURA ABAIXO DE 0 GRAUS CELSIUS, ADEQUADA PARA TRANSPORTE 

KG 1.000 

138 
POLPA DE FRUTAS - SABOR DE CAJU, IN NATURA; PACOTE COM DEZ EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS DE 100G, COM INDICAÇÃO DO SABOR, PRAZO DE VALIDADE E EM 
TEMPERATURA ABAIXO DE 0 GRAUS CELSIUS, ADEQUADA PARA TRANSPORTE 

KG 1.000 

139 
POLPA DE FRUTAS - SABOR DE MANGA, IN NATURA; PACOTE COM DEZ EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS DE 100G, COM INDICAÇÃO DO SABOR, PRAZO DE VALIDADE E EM 
TEMPERATURA ABAIXO DE 0 GRAUS CELSIUS, ADEQUADA PARA TRANSPORTE. 

KG 1.000 

140 POLPA DE FRUTAS - SABOR DE UVA, IN NATURA, PACOTE DE 1KG, COM INDICAÇÃO DO KG 1.000 
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SABOR, PRAZO DE VALIDADE E EM TEMPERATURA ABAIXO DE 0 GRAUS CELSIUS, 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE. 

141 
POLPA DE FRUTAS - SABOR DE TAMARINDO, IN NATURA; PACOTE DE 1KG, COM 
INDICAÇÃO DO SABOR, PRAZO DE VALIDADE E EM TEMPERATURA ABAIXO DE 0 GRAUS 
CELSIUS, ADEQUADA PARA TRANSPORTE 

KG 1.000 

142 
POLPA DE FRUTAS - SABOR DE MANGABA, IN NATURA; PACOTE COM DEZ EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS DE 100G, COM INDICAÇÃO DO SABOR, PRAZO DE VALIDADE E EM 
TEMPERATURA ABAIXO DE 0 GRAUS CELSIUS, ADEQUADA PARA TRANSPORTE 

KG 1.000 

143 
POLPA DE FRUTAS - SABOR DE GRAVIOLA, IN NATURA; PACOTE DE  1KG, COM INDICAÇÃO 
DO SABOR, PRAZO DE VALIDADE E EM TEMPERATURA ABAIXO DE 0 GRAUS CELSIUS, 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE 

KG 1000 

144 

QUIABO, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E 
TAMANHO ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; SEM 
RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU MANCHAS; DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 200 

145 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,  
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU DA AGRICULTURA. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO FECHADO E 
EM EMBALAGEM E TEMPERATURA CORRETA E ADEQUADA, RESPEITANDO A 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO. 

KG 100 

146 

REPOLHO BRANCO, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO, AROMA E COR PRÓPRIOS, COM FOLHAS FRESCAS, ÍNTEGRAS, SEM 
PARASITAS, MANCHAS OU RESSECAMENTOS, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA 

KG 350 

147 

REPOLHO ROXO, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO, AROMA E COR PRÓPRIOS, COM FOLHAS FRESCAS, ÍNTEGRAS, SEM 
PARASITAS, MANCHAS OU RESSECAMENTOS, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

KG 350 

148 

RÚCULA, IN NATURA, 1ª QUALIDADE – COM FOLHAS IÉNTEGRAS, LIVRE DE FUNGOS; 
TRANSPORTADAS EM SACO PLAÉSTICOS TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO. DEVEM 
ESTAR FRESCAS, IÉNTEGRAS, SEM TRAÇO DE DESCOLORAÇAÃO OU MANCHAS. DEVERAÉ 
SER TRANSPORTADOS EM CARROS HIGIENIZADOS EM TEMPERATURA AMBIENTE 

KG 100 

149 
SAL REFINADO, IODADO, COM ANTIUMECTANTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 1G; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE;  
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 300 

150 

PRESUNTO SUÍNO -  FATIADO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE PLÁSTICO 
ATÓXICO (EMB. 01KG), ESTAR DEVIDAMENTE ROTULADA CONTENDO REGISTRO NOS 
ÓRGÃOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA COM RESPECTIVA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA 
DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE. 

KG 100 

151 
SAL REFINADO – IODADO, COM ANTIUMECTANTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 1G; 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM 
NUTRICIONAL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 100 

152 

TANGERINA, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURIDADE ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR 
PRÓPRIOS; SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS; DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 300 

153 

TOMATE, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E 
TAMANHO ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; SEM 
RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU MANCHAS; DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.500 

154 
TEMPERO COMPLETO, CONCENTRADO, EMBALAGEM COM 500ML; IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 1.000 

155 
TEMPERO SECO - ALECRIM DESIDRATADO, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO RESISTENTE E HERMETICAMENTE FECHADO, EM EMBALAGEM 

PCT 300 
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DE 50G; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; 
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

156 

TEMPERO SECO - SALSINHA DESIDRATADO, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO RESISTENTE E HERMETICAMENTE FECHADO, EM EMBALAGEM 
DE 50G; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; 
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 300 

157 

UVA ITÁLIA NACIONAL, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 400 

158 

UVA ROXA TIPO ISABEL NACIONAL, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, SEM DANIFICAÇÕES APARENTES DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

KG 400 

159 

VAGEM, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E 
TAMANHO ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; SEM 
RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO; SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU MANCHAS; DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 200 

160 
VINAGRE DE MAÇÃ, EMBALAGEM COM 500ML; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
IDENTIFICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 500 

161 
VINAGRE DE ÁLCOOL, EMBALAGEM COM 500ML; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
IDENTIFICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE; ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 500 

162 

REFRIGERANTE PET 2 LITROS -  ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, COLA, CAFEÍNA, CORANTE 
CARAMELO IV E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDO PELA ANVISA, CONTENDO, 
EMBALAGEM COM RESPECTIVA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, 
LOTE E VALIDADE. 

UND 500 

163 
REFRIGERANTE PET 2 LITROS -  ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE GUARANÁ E 
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDO PELA ANVISA, CONTENDO, EMBALAGEM COM 
RESPECTIVA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE. 

UND 500 

164 

REFRIGERANTE PET 2 LITROS -  ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE 
LARANJA 10%, AROMA ARTIFICIAL E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDO PELA ANVISA, 
CONTENDO, EMBALAGEM COM RESPECTIVA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE. 

UND 500 

165 
REFRIGERANTE PET 2 LITROS -  ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LIMÃO E 
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDO PELA ANVISA, CONTENDO, EMBALAGEM COM 
RESPECTIVA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE. 

UND 500 

166 

SALSICHA TIPO HOT DOG -  PRODUTO DE EMULSÃO DE CARNES BOVNO/SUÍNO COM NO 
MÁXIMO 2% DE AMIDO, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA EM 
POLIETILENO ATÓXICO, COM RESPECTIVA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE. 

KG 200 
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ANEXO II – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:  
PROPONENTE:  
CPF:  
ENDEREÇO:  
BAIRRO:  
CIDADE:  
ESTADO:  
CEP:  
BANCO: AGÊNCIA: CONTA:  

 
2. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege apresente licitação, 
bem como a minuta de contrato que integra.   

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
MARCA/FABRICANTE VALOR 

UNT 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

 
3. Declaro que estão inclusas todas as despesas que resultem no custo da prestação dos serviços, tais 
como impostos e seguros, que incidirem na prestação dos serviços, cumprindo de todas as obrigações que 
a legislação impõe e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste edital. 
 
4. O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias, a partir da data fixada para a sua 
apresentação.  
........................., ......... de ...................... de ................  
 
 

___________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
Para: Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN.  
 
Prezados Senhores, _____________ (nome da proponente), CPF n.º ____________, residente e 
domiciliado(a) _________________________________, tendo examinado o Edital, vem apresentar a 
presente proposta que tem como objeto a Contratação ................................, conforme descrição constante 
no Anexo I - Termo de Referência no presente edital.  
 
Outrossim, declara que:  
 
Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na 
forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, 
em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no 
Pregão Presencial de nº xx/2022. 
 
Esta Declaração constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 
 

 
........................., ......... de ...................... de ................  

___________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
Para: Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN.  
 
Prezados Senhores, _____________ (nome da proponente), CPF n.º ____________, residente e 
domiciliado(a) _________________________________, tendo examinado o Edital, vem apresentar a 
presente proposta que tem como objeto a Contratação ................................, conforme descrição constante 
no Anexo I - Termo de Referência no presente edital.  
 
Outrossim, declara que:  
 
 
Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, especificamente no que pertine ao art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal.  
 

 
........................., ......... de ...................... de ................  

___________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
 
Para: Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN.  
 
Prezados Senhores, _____________ (nome da proponente), CPF n.º ____________, residente e 
domiciliado(a) _________________________________, tendo examinado o Edital, vem apresentar a 
presente proposta que tem como objeto a Contratação ................................, conforme descrição constante 
no Anexo I - Termo de Referência no presente edital.  
 
Outrossim, declara que:  
 
 
Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, especificamente no que pertine a não existir 
fatos supervenientes contrários. 
 
 

 
........................., ......... de ...................... de ................  

___________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Poderá ser solicitada via e-mail:administracao@caicaradoriodovento.rn.gov.br 

 
Para: Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN.  
 
Prezados Senhores, _____________ (nome da proponente), CPF n.º ____________, residente e 
domiciliado(a) _________________________________, tendo examinado o Edital, vem apresentar a 
presente proposta que tem como objeto a Contratação ................................, conforme descrição constante 
no Anexo I - Termo de Referência no presente edital.  
 
Outrossim, declara que:  
 
 
Não está temporariamente suspensa de participar em licitação, bem como não foi declarada inidônea para 
licitar e contratar com a Administração Pública nas esferas Federal, Estadual, bem como seus sócios. 
 
 

 
........................., ......... de ...................... de ................  

___________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante]), para fins do 
disposto no do Edital do PREGÃO _______ Nº XX/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo da proposta anexa não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) Não houve, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, tentativa de influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) O conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) O conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN antes da 
abertura oficial das propostas; e 
(f) Estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, XX em XXXXXXXXXXXXXX de 2022. 
 
 

 
........................., ......... de ...................... de ................  

 
 

______________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO VIII - MODELO DA DECLARAÇÃO PARA ME E EPP 
AO 
MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN 
 
Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ___________ Nº XX/2022. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada o fornecimento de materiais de construção para o 
Município de Caiçara do Rio do Vento e suas Secretarias Municipais. 
 
(NOME DO LICITANTE) , CPF Nº , Residente a Rua , nº , Bairro, CEP , Município, por seu presencial legal 
abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO _________ Nº xx/2022, DECLARA, 
sob as penas da lei, que está classificada como EPP ou ME 
 
. 
CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, / / 2022. 
 
 
Assinatura 
 
CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, XX em de de 2022. 
 
 

 
........................., ......... de ...................... de ................  

 
 

______________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
A delcaração será confrontada com as informações quanto ao enquadramento da licitante, caso se 
verifique declaração falsa, a licitante sofeerá as penalidades previstas em legislação. 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DO ARTIGO 9º, INCISO III DA LEI 8.666/93; 

DECLARAÇÃO 

A Empresa _________________________________________,estabelecida na 

_____________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______________________, por seu (sua) ___________________________ infraassinado, Sr. (a) 

________________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº _________________________ e do CPF nº 

___________________________ DECLARA, sob as penas da Lei, e para os devidos 

fins de participação no PREGÃO nº ............ que não foi declarada inidônea por 

ato do Poder Público; que não está impedida de contratar com a Administração 

Pública e que não possui em seu quadro societário dirigente ou servidor público da 

ativa, nem empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do 

Município, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Local e Data: 

Representante Legal 
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MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº----2021 
PREGÃONºXX/2022 
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN 
CONTRATADA: (NOME) 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO 
VENTO/RN, E A LICITANTE 
***********************. 

 
O MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob o número 08.351.819/0001-05 sediado na Rua São Sebastião, 36, Centro, CEP nº 59.540-000, 
Centro, Caiçara do Rio do Vento/RN, neste ato representado pela PREFEITA, a senhora CONCEIÇÃO 
DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA, brasileiro(a), casado(a), portador da Carteira da Identidade 
n.º*******, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º *************, residente e domiciliado à Rua 
**************************, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
licitante*********************, inscrita no CPF sob o número*********************, portador 
da Carteira de Identidade nº. *********, expedida pela************, (nacionalidade) 
****************,(estado civil) ****************, (profissão) ****************,residente e 
domiciliado em (ENDEREÇO COMPLETO), doravante denominado(a) CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO PRESNECIAL Nº XX/2022, Processo nº **/****, sob a 
forma de execução e condições nos termos daLei nº. 10.520, de 17/07/2002; aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666, de21/06/1993, com suas alterações, mediante as 
Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS. 
1.1- Contratação de empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem assim para definir 
procedimentos e normas de correntes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, todos os documentos exigidos no Termo de Referência do Edital, sendo os mesmos 
considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, 
reger a execução do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE 
3.1-O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, 
devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor de R$(xxxxx ) conforme descritos na 
proposta da contratada, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
MARCA/FABRICANTE VALOR 

UNT 
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3.2-No preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos e seus 
serviços inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra 
remuneração seja devida à CONTRATADA. 
 
3.3-Os valores poderão ser reajustados durante o período de contratação, se ocorrerem algumas das 
hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Conforme o artigo 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias contados da data de recebimento em definitivo do objeto contratado, com a apresentação da 
Nota Fiscal discriminativa no setor competente da PMCRV/RN, devidamente atestada pelo fiscal do 
instrumento contratual especialmente designado para essa finalidade. 
 
4.2. Para execução do pagamento, ao fornecedor vencedor deverá fazer constar da Nota Fiscal 
correspondente, emitida, sem rasura, em letra legível as Secretarias Municipais de Caiçara do Rio do 
Vento/RN, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
 
4.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMCRV/RN.  
 
4.4. A PMCRV/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, 
porventura, não tenha sido acordada na assinatura do instrumento contratual. 
 
4.5. A CONTRATANTE não aceitará cobrança bancária. 
 
4.6. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, contra 
qualquer Instituição Bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.   
 
4.7 Todos os valores decorrentes da prestação dos serviços serão recebidos exclusivamente pela 
CONTRATADA.  
 
4.8. Os valores serão considerados fixos e irreajustáveis.  
 
4.9. À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste Termo.  
 
4.10. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
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conforme Legislação em vigor. 
 
4.11. Em face do disposto na Resolução nº 32/2017 e alterações, do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte, os pagamentos observarão as seguintes regras, compatibilizadas com o Cronograma 
Físico-Financeiro da obra, serviço ou fornecimento: 
a) Depois de recebida e autuada, a SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA acompanhada da nota fiscal discriminativa 
dos serviços realizados e demais documentos pertinentes, deverá ser encaminhada em até 48 horas ao 
Setor competente para registre da despesa como “EM LIQUIDAÇÃO”. 
 
b) O setor competente da PMCRV/RN deverá, através do Gestor/Fiscal do Contrato especialmente 
designado para essa finalidade, realizar o atesto da despesa na nota fiscal, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da data do seu recebimento; 
 
c) Uma vez atestada, a liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias, contados 
data do atesto; 
 
d) Uma vez liquidada a despesa o pagamento deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do atesto, OBSERVADA A ORDEM CRONOLOGICA do recebimento da SOLICITAÇÃO DE 
COBRANÇA; 
 
e) Enquanto houver algum processo na lista de pagamento à conta dos recursos alocados para atender o 
objeto desta licitação, em decorrência da ordem cronológica referida no item anterior, não poderá ser 
pago o processo seguinte.  
 
f) Caso haja algum processo já pronto para pagamento e ainda não foi realizado por motivo da 
Administração, o Gestor do Contrato adotará as providencias cabíveis para regularização na área de sua 
competência, visando à regularização do fluxo de pagamento em observância à ordem cronológica 
estabelecida; 
 
g) Havendo recursos para solver a despesa existente e sendo essa a próxima na ordem cronológica dos 
pagamentos, a Administração não poderá pagar parcialmente a despesa do respectivo processo. 
 
h) O pagamento parcial só será admitido se não existir recursos disponíveis suficientes, situação em que o 
saldo a pagar permanecerá na mesma ordem cronológica, não podendo pagar outro processo da mesma 
fonte senão concluir o pagamento do valor restante. 
 
i) A ordem cronológica poderá ser quebrada, se houver: 

1. Grave perturbação da ordem; 
2. Estado de emergência; 
3. Calamidade pública; 
4. Decisão judicial ou do TCE-RN que determine a suspensão do pagamento de algum processo; 
5. Relevante interesse público, quando deveria existir determinação do ordenador da despesa para 
esse pagamento, com justificativa plausível. 

 
j) As situações indicadas nas alíneas “1”, “2” e “3” da alínea anterior, deverão ter justificativas do Gestor do 
Contrato, ouvida previamente a Controladoria Municipal e a Procuradoria Municipal que ratificarão a 
situação apresentada; 
 
k) O pagamento em desacordo com a ordem cronológica por força de qualquer um dos eventos referidos 
na alínea “i”, acima referida, deverá ser justificado pelo Gestor do Contrato, promovendo a obrigatória 
publicação da justificativa na imprensa oficial. 
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l) O credor poderá representar contra o Gestor do Contrato, caso constate a desobediência da ordem 
cronológica dos pagamentos, quando essa situação o prejudicar.  
 
m) O descumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, ressalvadas as exceções acima previstas, 
sujeita o Gestor do Contrato à sanções, a exemplo da pena aplicável para o cometimento de crime previsto 
na parte final do art. 92, da Lei nº 8666/93.  
 
n) Os percentuais serão fixos e irreajustáveis. 
 
o) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a referida nota fiscal 
será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMCRV/RN, caso em que os 
demais processos de outros credores tramitarão normalmente nas respectivas ordens cronológicas. 
 
p) A PMCRV/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, porventura, 
não tenha sido acordada na assinatura do instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1- XXXXXXXXXXXX 
Fonte: 
Recursos: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 
6.1-O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados de xx de xxxxxxxxxxx de 
2022 atéxx de xxxxxxxxxxxxxx de 2022, com sua eficácia conta da apartir da data da publicação em 
diário ofical. 
 
6.2 - Poderá, a critério da Administração Superior, ser prorrogado mediante elaboração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1. Os serviços e fornecimentos deverão ser prestados seguindo as demandas e solicitação do Município 
de Caiçara do Rio do Vento; 
7.2. Os fornecimentos serão demandados quando se fizerem necessários, com o descritivo do item e sua 
respectiva destinação, devendo ser fornecidos com qualidade e responsabilidade; 
 
CLÁUSULAOITAVA-RESPONSABILIDADE 
8.1- A CONTRATA DA é responsável direto e exclusivo pela execução do objeto deste Contrato e, 
consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para o CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
 
8.2. ACONTRATADAresponderáportodososencargose obrigaçõesdenaturezatrabalhista, previdenciária, 
fiscal, acidentária,  administrativa,   civilecomercialresultantesdacorretaexecuçãodocontrato . 
 
8.3. A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme disposto na cláusula 
quarta. 
 
CLÁUSULA NONA-TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
9.1-A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o expresso 
consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste Contrato . 
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CLÁUSULADÉCIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 
 
10.2. Atrasar injustificadamente a entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido (02 duas 
horas), sujeitará a Contratada a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por hora de atraso, até o máximo de 03 (três) horas; e 
 
b) 2% (dois por cento) a partir da 3ª hora de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do 
contrato. 
 
c) As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO ou 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
d) Pela inexecução total ou parcial do contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO 
poderá aplicar as seguintes sanções: 
I. Advertência; 
II. Multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 
por prazo de até 02 (dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 
(dez) dias úteis. 
 
10.3 A importância relativa às multas serão descontadas do pagamento, podendo, conforme o caso, 

ser inscrita para constituir dívida ativa, na forma da lei, caso em que estará sujeita ao procedimento 
executivo. 

 
10.4 ACONTRATADAsujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

instrumento ou em outros que o complementem, as multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 
88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal; 

 
10.5 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 

CONTRATADA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da 
importância que a mesma tenha a receber da CONTRATANTE. Não havendo pagamento pela empresa, 
o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 

 
10.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

previstano art.77 e seguintes,   da Lei nº 8.666/93. 
11.2. O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 
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a)  Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 
b) Quando houver atraso na realização dos serviços, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo 
prazo superior a 03 (Três) dias. 

11.3. O correndo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos que o 
integram, sua rescisão será automática,   independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO VENCEDOR 
12.1 Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo licitatório, Pregão nº 
XX/2022 – Forma xxxxxxx e seus anexos,aplicando-se no que couber a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
13.1-O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de21 de junho de 1993, com as alterações posteriores , 
pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, 
osprincípiosdaTeoriaGeraldosContratoseasdisposiçõesdedireitoprivado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
14.1 - Obrigações da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento: 
a) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços/fornecimentos executados com 
as especificações constantes deste termo de referencia e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 
 
b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidores designados 
para este fim; 
 
c) Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos fornecimentos prestados pela contratada. 
 
d) Fornecer à contratada todas as informações que se fizerem necessários à compreensão dos serviços e 
fornecimentos a serem prestados; 
 
e) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
f) Apoiar e proporcionar os meios necessários à consecução das atividades desenvolvidas relacionadas no 
Descritivo Técnico da Prestação dos fornecimentos; 
 
g) Apontar profissional de seu quadro para o acompanhamento e supervisão dos trabalhos executados 
pela contratada; 
 
h) Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuízo 
da responsabilidade da contratada; 
 
i) A Contratada terá o prazo de 1 (um) dia útil, para confirmar o recebimento da nota de empenho, sendo 
os locais de envio/recebimento informados quando da contratação ou fornecimento; 
 
j) Comunicar ao Contratante qualquer modificação em seu endereço, sob pena de se considerar perfeita a 
notificação realizada no endereço constante no Contrato; 
 
14.2 - Obrigações da Contratada: 
a) Realizar o fornecimento e/ou prestação dos serviços de acordo com as necessidades e as solicitações 
requisitadas pela Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento. 
 
b) Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas e ou quaisquer 
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ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como, todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do fornecimento, ainda, quaisquer 
outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive, com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato e de sua execução, desde a origem até sua entrega no local de 
destino. 
 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
d) Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos, seguindo as orientações da Prefeitura 
Municipal de Caiçara do Rio do Vento; 
 
e) Manter entendimento com a Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento, objetivando evitar 
interrupções ou paralisações durante a execução dos fornecimentos e/ou serviços; 
 
f) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos serviços e/ou 
fornecimentos para Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento; 
 
g) Disponibilizar o sistema e equipamentos de acordo com as exigências e mantendo os parâmetros do que 
foi ofertado; 
 
h) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita execução dos fornecimentos, inclusive as despesas com transportes, materiais, mão-de-obra 
especializada, ou não, dos seguros em geral, equipamentos, ferramentas, encargos da legislação social, 
trabalhista, previdenciária e responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o 
que for necessário para execução total e completa dos fornecimentos, sem que lhe caiba, em qualquer 
caso, direito regressivo em relação a Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento. 
 
i) Substituir, sem ônus para Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento, todo o serviço/fornecimento 
ou parte dele que não estejam de acordo às solicitações feita neste Termo. 
 
j) Atender a toda e qualquer solicitação de reformulação ou correção que se faça necessária. 
 
k) Cumprir todos os fornecimentos objeto deste termo, nos prazos e condições pactuados e estabelecidos 
pelo Município. 
 
l) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
m) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS 
15.1 Oscasosomissosserãoresolvidosàluzda Leinº8.666/93,edosprincípiosgerais dedireito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 
16.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos 

elementos nele constantes,  bem como de todas as suas condições gerais e peculiares , não 
podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento 
deste contrato. 

17.2. São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital do 
Processo Licitatório - Pregão nº xxx/2022-Forma xxxxxxxxxx que o precedeu. 

17.3. Fica ressalvada a possibilidadede alteração das condições contratuais em face dasuperveniência de 
normas federais e municipais disciplinando a matéria, bemcomo, pelo disposto no Art. 65 da Lei 
nº 8.666/93. 

17.4. Fica eleito o foro da Comarca de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

17.5. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual , por seus 
representantes legais, em 03(Três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de 
direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Caiçara do Rio do Vento/RN,                 de                          de 2022. 
 
 
Contratante 
Município de Caiçara do Rio do Vento/RN 
 
 
Contratado 
 
 
Testemunhas: 
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ANEXO XI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 
 
Processo nº 
 
O Município de CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 
08.351.819/0001-05, com endereço na Rua São Sebastião, 36, Centro, através DE................, 
.............................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma xxxxxxxx, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º 
........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) 
no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es)  e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
MARCA/FABRICANTE VALOR 

UNT 
ANVISA 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

9       

10       

 
3. VALIDADE DA ATA 
3.1.A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura, devendo 
ser publicado o seu extrato em Diário Oficial. 
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio 
do Vento não fica obrigada a firmar as contratações. 
 
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.A presente Ata de Registro de preços é destinada ao MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO e suas 
Secretarias. 
4.1.1.A  presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada em 100% (cem por cento)por órgaos 
interessados, desde que autorizados pela Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento, através do 
órgão gerenciador do Registro de Preços, conforme Decreto Municipal 019/2021. 
4.2.As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Prefeitura Municipal de Caiçara 
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do Rio do Vento mediante Autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços ou ordem de 
compra; 
 
5. DO FORNECIMENTO 
5.1. O prazo de entrega dos bens será de 10 (dez) dias, contados após o recebimento da Nota de 
Empenho, prorrogáveis por igual período mediante solicitação e deferimento da CONTRATANTE, em 
remessa única ou parcelada, nos endereços constantes abaixo e conforme Nota de Empenho, sendo 
recebidos e conferidos pelos responsáveis pela Solicitação de Compra e/ou pelo responsável pela gestão 
do contrato ou ata de registro de preços. 
 
5.2. A entrega deve ser feita mediante agendamento do fornecedor junto ao Solicitação de Compra e/ou 
pelo responsável pela gestão do contrato ou ata de registro de preços, que será a Requisitante, para 
entrega no horário: das 08 horas até 14h00min, em dias úteis, de segunda a sexta-feira.  
 
5.3. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade da futura contratada.  
 
5.4. Deverão ser rigorosamente observadas às especificações do produto e objeto deste termo de 
referência, respeitando-se os requisitos mínimos exigidos, sem preferência de marcas, por mais 
semelhanças que estas possam vir a ter com as existentes no mercado. Serão aceitos produtos com 
especificações iguais ou superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério de julgamento pelo maior 
desconto sobre o preço da planilha SINAPI, sempre buscando o menor preço.  
 
5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
 
5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado.  
5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.  
 
5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato/ARP. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  
6.1. São obrigações da Gerenciadora:  
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência, no edital e seus 
anexos; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no termo de referência, no edital e seus anexos e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo;  
6.1.3. Comunicar à Empresa Registrada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Empresa Registrada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
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6.1.5. Efetuar o pagamento à Empresa Registrada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no termo de referência, no edital e seus anexos;  
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Empresa Registrada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato ou instrumento 
equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Empresa 
Registrada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
6.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos descontos registrados na Ata. 
  
7. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA  
7.1. A Empresa Registrada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, no edital 
e seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no termo de referência, no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade nos produtos que couberem a exigência;  
 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, independentemente da aplicação das 
sanções cabíveis;  
 
7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato ou ARP, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na futura licitação;  
 
7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato ou ARP.  
 
8. CONTROLE DE EXECUÇÃO  
8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
8.1.1. O recebimento de material será realizado pelo gestor e/ou fiscal do contrato/ARP ou por uma 
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.  
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I. O pagamento será efetuado em até 30 dias constados do atesto da despesa, mediante 
apresentação da competente Nota Fiscal de Faturamento que deverá especificar o número da Nota de 
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Empenho / Autorização de Fornecimento, devidamente atestada pelo Setor competente; 
II. Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente de acordo com o disposto no inciso I, da 
cláusula 2ª, do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, alterado pelo Protocolo ICMS 19 / 2011, o 
município somente poderá receber mercadoria ou bem acobertado por NF-e modelo 55 (Nota Fiscal 
Eletrônica), a qual é obrigatória para transações realizadas com a Administração Pública  direta ou indireta, 
inclusive empresa pública e  privada de qualquer dos Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  
Federal  e  dos  Municípios,  sendo  que  a  emissão  de  tal documento fiscal é de responsabilidade 
exclusiva da Contratada; 
III. As despesas da presente correrão à conta dos recursos consignados em dotação orçamentária 
própria, prevista no Orçamento da do Município de Caiçara do Rio do Vento - RN, às custas de cada 
Unidade Gestora solicitante; 
IV. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá estar acompanhada obrigatoriamente dos 
seguintes documentos: 
V. Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
VI. Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita 
Federal; 
VII. Certidão Conjunta de Tributos Estaduais e Dívida Ativa, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a pessoa jurídica for sediada; 
VIII. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  
IX. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) fornecida pela Justiça do Trabalho; 
X. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, subsidiada 
pelo art. 5º da Lei 8.666/93, obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram 
liquidadas; 
XI. A liquidação da despesa ocorre no prazo de até 15 (dez) dias a contar do protocolamento por 
parte do credor da solicitação de cobrança; 
XII. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os 
prazos: 
1 – De até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às obrigações 
de baixo valor, que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
24;  
2 – De no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais 
casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
XIII. Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao 
fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora 
exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações 
e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 
 
10. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços de acordo com o Decreto Municipal 019/2021. 
10.2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 
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10.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% (cem) do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para os órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 
10.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
10.6.1..Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente , a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 
11. REVISÃO E CANCELAMENTO 
11.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
11.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
11.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
11.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
11.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
11.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
11.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
11.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
11.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
11.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
11.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
11.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
11.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
11.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 11.7.1, 11.7.2 e 11.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
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fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
11.9.1. Por razão de interesse público; ou 
11.9.2. A pedido do fornecedor. 
  
12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
12.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos 
termos do art. 49, §1° do Decreto nº 10.024/19. 
 
12.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, 
do Decreto nº 7.892/2013). 
 
12.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 
 
13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 
7892/13. 
13.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
13.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos 
no certame; ou 
13.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
13.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata 
de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014 e pelo Decreto Municipal 
019/2021.   
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 
 
 
_________________________  
ORGAO GERENCIADOR 
 
_________________________  
EMPRESA REGISTRADA 
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ANEXO XII - RELAÇÃO DE COMPROMISSOS 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS/FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
 
Declaro que a empresa _ inscrita no CNPJ (MF} no , inscrição estadual no  XXXXXX, estabelecida em , possui 
os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública: 
 
 

 NOME DO ÓRGÃO/EMPRESA  CNPJ VIGÊNCIA DO CONTRATO  VALOR TOTAL DO CONTRATO *  

    

    

    

    

 Valor total dos Contratos R$ __________  
 

Local e data 
Assinatura e carimbo do emissor 

Observação:  
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo 
dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.  
Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.  
FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS "D.1" E "D.2" DA 
ALÍNEA "D" DO SUBITEM 11.1. DO ITEM 11DO ANEXO VII-A, DESTA INSTRUÇÃO NORMATIVA  
a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos 
firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.  
 
FÓRMULA DE CÁLCULO: 
 (Valor do Patrimônio Líquido x 12)  
_____________________________      > 1 
           Valor total dos contratos* 
 
 
Observação :  
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1(um).  
Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.  
b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE} e 
a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita 
bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.  
 
 FÓRMULA DE CÁLCULO:  
(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100  
______________________________________________________ = %  
Valor da Receita Bruta 
 


